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DIÁRIO OFICIAL SEçAo 11703

a) as dotações orçamentárias custeadas oi conta de recursos do Tescuro Nacional, relativas
à realização de-despesas com

I transferências constitucionais a Estados, Distrito Federal e Mumcípros, aos Fundo> de
Financiamento-do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,

2 cota-parte dos Estados e do Distrito Federal do salário-educação,

3 dívida pública.interna e externa,

4 pessoal e encargos sociais,

S. operações oficiais de créditos,

6 beneficios previdenciários;

7dollÇÕeS,

8. aquisiçllo de garantias previstas no acordo de renegociação da dívida externa;

b) as dotações orçamentárias programadas à conta de recursos de outras fontes, cuja
execução fica condicionada à efetiva arrecadação no-período;

c) as dotações orçamentárias programadas à conta de contrapartida e de ingresso de
recursos externos de empréstimos, oriundos de organismos financeiros multilaterais e agências
governamentais estrangeiras de crédito.

Art. 2° Os limites, a que se refere o Anexo a este Decreto, incorporam as autorizações já
concedidas, especificamente pelos Decretos nOs 1.385, 1.429, 1.439. 1.454, 1.460, 1.486, 1.513, 1.521,
1.537, 1.552 e 1.554, de 6 de fevereiro de 1995, de 29 de março de 1995, de 4 de abril de 1995, de 13
de abril de 1995, de 25 de abril de 1995, de 9 de maio de 1995, de 2 de junho de 1995, de 13·dejunho
de 1995, de 27 de junho de 1995, de 11 de julho de 1995, e de 13 de julho de 1995, respectivamente, e
pelas Portarias nOs34, 84, 87 e 95, de 3 de março de 1995, de 11 de abril de 1995, de 12 de abril de
1995 e de 26 de abril de 1995, respectivamente.

Art. 3u Os saldos orçamentários, remanescentes dos limites fixados no Anexo a este
Decreto, serão incorporados, automaticamente, ao período subseqüente.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se os Decretos nOs 1.486, de 9 de maio de 1995, 1.513, de 2 de junho
de 1995, 1.521, de 13de junho de 1995, 1.552, de 11 de julho de 1995, e 1.554, de 13 de julho de 1995.

Brasília, 3 de agosto de 1995; 174° da Independência e 107° da Repüblica,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro PulIen Parente
José Serra

ANEXO
RSUOO,oo

FONTES
ÓRGÃOS TOTAL

100, 111, 115 DEMAIS
151,153,199

10101 GABINETE DA PRESIDENCtA 45649 45649
20102 GABINETE DA VICE·J'RESID~CJA 861 861
20104 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 51.491 201 51.692
20105 EST AroMAlOR DAS FORÇAS ARMADAS SO,209 6888 57.097
20114 ADVOCAC1WERAL DAUNlÃO 11.883 11.883
21000 M1NIS'ÍÉRIO DAAERONÁUTICA 407.103 28477 435.380
22000 M1NIsTÉRIO DA AGRICULTURA, 00

ABASTECIMENTO EDA REFORMAAGRÁRJA 166.129 343.104 509.233
23000 M1NIsTÉRI01>O BEM-ESTAR

SOCIAL 9M:EXTlNÇÃO) 167.500 167500
24000 MINISTERlO DA CIENCIAE TECNOLOGIA 425.000 30,4~ 455,45-4
2~ MINISTÉRIO DAFAZENDA 288.494 437.219 125,113
26000M1NISTÉRIO DA EDUCAÇÁO EooDESPORTO 1.206,090 256 910 1.463:000
27000M1NISTÉRIOOO EXÉRCITO SOl 722 113703 61S425
28000 MINlsTÉRIO DA lNDÚSlRJA, 00 COMÉRCIO

E ooTIlRISMO 27:904 475,000 5029<1'4
30000 MINIsTÉRIo DAJUSTIÇA 113077 55221 168J04
31000 MINIsTÉRIo DA MARINHA 280.435 31.233 311:668
32000 MINIsTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 72897 25.000 97.897
33000 MINIsTÉRIo DA PREVID~CIAE ASSISTtNClA

SOCIAL 290.300 220:000 510,300
3SOOOMINlSTÉRIO DAS RELAÇÕES EXfERlORES 15S.207 16.337 171.s.«
36000 MINlSTÉRIODASAúDE 6.100.000 200000 6300000
31000 MINlsTÉRIo 00 TRABALHO 82,800 10.000 9aoo
39000 MINIsTÉRIo DOS TRANSPORTES 378.203 256.332 634.535
4TOOOMINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 27.000 45,000 72,000
42000 MlNISTÉRIODA CUl.:ruRA 30.963 6937 37900
4-3000 MINIsTÉRIo DA INTEGRAÇÃO

REGIONAL tEM EXTINÇÁO) 2.831 2:831
44000 MINISTÉRIO 00 MEIO AMBIENTE, DOS

RECURSOS1IÍDRICOS'EDA AMAZóNtA U:GAL 252194 7,108 259.302
'>I6OQOMINISTÉRIODA ADMINlSTRAÇÃO FEDERAL

EJlEFORMA DO ESTADO 31.098 22U 33309
4'1000 MINIsTÉRIo 00 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 215.089 1434- 216.523
71000 ENCARGOS FINANCEIROSDAUNJÃO 17.241 17.241
71105 GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAi. -RECURSOS

SOB SUl'ERVlSÃO OOMlNlSTÉR1o DA fAZENDA 3'7845
I }J1~8;4~"

DECRETO DE 3 DE AGOSTO DE 19[)~

Instituí Grupo de Análise e Pesquisa para os fins que
especifica, e dã outras providêncíás.

OP.RF.SIP.ENTE DAREPÚBLlCA, no USO dasatribuiçl:lesque lhe confere o art. 84,
incisos N e VI, da.Constítuíçãn,

DECRETA~

Art. lO- Fica criado, no âmbito da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Grupo
de Anãllsee Pesquisa (GAP}comoobjetivo de atuar como fórum de estudos.para as questões nacionais
e inrernacionais,especlalrI1enten~as«onômica, social e política.

Art. 2° o GAP sera composto de:

I - um Conselho.Consultivo;
II -uma-Coerdenadoría-Geral,

Art 3° Compete ao,GAP desenvolver estudos e pesquisas, com vistas a:

I - identificar problemas que possam afetar. a médio e longo-prazos, o desenvolvimento
da sociedade brasíleíra;

II - antecipar situações, que possam apresentar, no plano interno ou externo, riscos aos
interessesnacionaisounovasoportunidades,para a realização desses interesses;

m - sugerir providências de ação do Governo, no que se relacione aos objetivos do
Grupo.

Art, 4° O Conselho Consultivo do GAP será composto de até dez representantes das
áreas governamental', acadêmicae da iniciativa privada, designados pelo Presidente da Rept1blica, e teli
as.seguintes atribuições;

I -propor ao Coordenador-Geral temas de estudos e pesquisas a serem desenvolvidos
peloGAP;

II - discutir os planos de organização ede trabalho elaborados pela Coordenadoria-Geral,
li serem submetidos à: aprovação do Presidente-da Repüblíca;

lU - encaminhar os resultados e conclusões dos estudos e pesquisas realizados pelo GAP
ao Presidente da República e, quando solicitado por este, auxiliá-lo na implementaçlo de propostas di'
ação recomendadas.

§ 1° O Conselho Consultivo reunir-se-á duas vezes ao ano ou sempre que necesseío,
medianteconvocaçto'.daCoordenactoria-Gêral.

§ 2'" Aparticipaçlro no Conselho será considerada. serviço relevante e nllo ensejan
remuneração de qualquer espécie.

Art. 5° Para desenvolveras atividades executivas do GAP, será designado pelo
Presidente da Repõblíça um Coordenador-Geral, entre os Assessores Especiais da Presidência da
Repüblica, com as seguintes atribuições: .

I - coordenar as ações do Grupo e elaborar plano anual de trabalho, a ser submetido ao
Conselho consultivo;

II - manter contatoscom dirigentes de órgãos ou entidades da Administração Püblíca
Federal, com vistas! consecuçllodosol>jetivos do Grupo;

m - propor ao Presidente da, República ou realizar, por sua solicitação, projetos
adicionais de.estudos-epesqulsas-não-prevístos-no plano anual;

IV • orientai" á formulação dos estudos e pesquisas a serem empreendidos pelo Grupo e
supervisionar suaev.olução;

V- manter contatos com instituições nacionais e internacionais, com vistas 1 cOMeCução
dos objetivos do Grupo;

YI -apresentar relatório ao Presidente da Repüblíca sobre os resultados dos estudos e
pesquisas empreendidos pelo Grupo,

Art. 6° Este Decreto-entra.em vrgot na data de sua publicação.

Brasília, 3 de agosto de 1995; 174° da Independência e lOJo da Repüblíca,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Clóvis de Barros Carvalho

DECRE'l'O DE 3-DE AGOSTO DE 1995

Dá nova redação ao art. 82
dos Estatutos da Indúst~ia de Ma-
terial Bélico do Brasil - IMBEL,
aprovados pelo Decreto n2 97.752,
de 16 de maio de 1989,

Ú PRESIDENTE DA REFÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
conferB o art. &4, inc~5o IV, da ~0nstitu±ção,e o art. 52 da Lei n2
6,2'27, de 14 de ju.lho de 1'975, alterada pela Lei ns 7.096, de 10 de
maio de 1993~ .

OECREU,'Ac;

Ati;. 12 O ar t , li>! dos Estatutos da Indústria de Material
Bélico do Elr.a$il - I:MBEL, aprovados pelo Decreto n2 9'7. 752, de 16 de
maio de 198-9,pa·ssa a vigorar com a seguinte redação~
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